
20/04/2021

Número: 0875621-43.2018.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 19ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 05/06/2019 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LEONARDO BARRETO DE LIMA (AUTOR) CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(RÉU)

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

MICHEL FREIRE DE ARAUJO (TERCEIRO INTERESSADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001

Autor(a): LEONARDO BARRETO DE LIMA

Requerido(a): Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI, do Provimento nº 154,
de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, ficam as partes intimadas por seus advogados, para,

, manifestarem-se sobre o laudo pericial complementar acostado aos autos (ID 67635887),no prazo comum de 15 (quinze) dias
bem como, no mesmo prazo,  sob pena de preclusão, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

 

Natal, RN, 15 de abril de 2021.

 Sarah de Araujo Limenzo

Técnica Judiciária

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

 

Num. 67670381 - Pág. 1


	Cabeçalho
	Índice
	Ato Ordinatório | NUM: 67670381 | 15/04/2021 16:24

